
23/02/2022 06:43 PORTARIA (SENATRAN) Nº 192, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 - PORTARIA (SENATRAN) Nº 192, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-senatran-n-192-de-21-de-fevereiro-de-2022-382322359 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/02/2022
| Edição: 38
| Seção: 1
| Página: 101

Órgão: Ministério da Infraestrutura/Secretaria Nacional de Trânsito

PORTARIA (SENATRAN) Nº 192, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe

conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de

Trânsito Brasileiro, conforme disposto no art. 6º da Resolução CONTRAN nº 811, de 15 de dezembro de

2020, e com base no que consta no processo administrativo nº 50000.004892/2022-18, resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT) o Município de Mirador, no

Estado do Maranhão, por meio do Departamento Municipal de Trânsito e Rodoviário (DMT), código de

órgão autuador nº 20833-0.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO MIZUNO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


